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PROCESSOS Nº: 47600324/2012 – 47609712/2012 – 47605920/2012 – 47591112/2012 – 
47641055/2012 - 47604257/2012 – 47606471/2012 – 47609160/2012 - 47657377/2012 – 
47628440/2012 - 47598575/2012 – 47626145/2012 – 47654033/2012 -47651638/2012 - 
47598290/2012 – 47670748/2012 – 47670781/2012 - 47595347/2012 – 47592437/2012  
  
ÓRGÃO: AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE – AMT 
 
INTERESSADOS: ALCIDEMANO SOUSA PURIFICAÇÃO – BERALDINO ANTÔNIO DO 
PRADO – EDSON JOSÉ MURCA – FERNANDO PEREIRA MAIA – GESSY MACIEL DOS 
SANTOS - ILÍDIO FRANCISCO DE SOUSA - JOSÉ IRAN BARBOSA DA SILVA – ANTONIO 
ROBERTO PINHEIRO - DIVINO JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA - GERLANDO NEVES DE 
ALMEIDA - GIOVANI DIVINO LOPES – JORGE TEODORO DA SILVA – JOSÉ AFONSO 
VIANA – LEONARDO DE LIMA SILVA - LEÔNIDAS VIEIRA DOS SANTOS – BRUNO 
RODRIGO SOUZA VAZ – OSMAR FERREIRA DA SILVA - JOSÉ BERNADO COSTA – 
RUBENS LUTERO COSTA JÚNIOR 
 
ASSUNTO: Recursos – Concorrência Pública n.° 003/2011 – Processo n.° 41764571/2010 
 
 
 
 

DESPACHO Nº 040/2012 – GAB 
 

 

 

Tendo em vista as observações constantes no Parecer nº 029/2012 

– ATJUR/SECOL, relativo à análise dos recursos dos interessados acima descritos, 

referente a Concorrência Pública n.° 003/2011, cujo objeto é a “Permissão de 

Serviço de Táxi a 239 (duzentos e trinta e nove) pessoas físicas, sendo 12 

(doze) para candidatos portadores de necessidades especiais, e 50 (cinqüenta) 

para formação de cadastro de reserva, que receberão a delegação através do 

Contrato de Permissão, para a prestação de Serviço Público de Transporte 

individual, por Táxi no Município de Goiânia, nos termos fixados na Lei 

Municipal n° 8.277, de 03 de setembro de 2004, regulamentado pelo Decreto 

Municipal n.° 1.164 de 07 de abril de 2005, observando o disposto no art. 175 

da Constituição Federal/88, nos inciso V do art. 11 da Lei Orgânica Municipal, 

na Lei Federal n.º 8.987/95 e no que couber na Lei n.º 8.666/93.”, com base nos 

princípios da vinculação ao instrumento convocatório, legalidade, isonomia,  

manifesto pelo indeferimento dos pedidos dos recorrentes: ALCIDEMANO SOUSA 

PURIFICAÇÃO; BERALDINO ANTÔNIO DO PRADO; EDSON JOSÉ MURCA; 

FERNANDO PEREIRA MAIA; GESSY MACIEL DOS SANTOS; ILÍDIO FRANCISCO 

DE SOUSA; JOSÉ IRAN BARBOSA DA SILVA; ANTONIO ROBERTO PINHEIRO; 
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DIVINO JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA; GERLANDO NEVES DE ALMEIDA; GIOVANI 

DIVINO LOPES; JORGE TEODORO DA SILVA; JOSÉ AFONSO VIANA; 

LEONARDO DE LIMA SILVA; LEÔNIDAS VIEIRA DOS SANTOS; BRUNO 

RODRIGO SOUZA VAZ; OSMAR FERREIRA DA SILVA; JOSÉ BERNADO COSTA 

e RUBENS LUTERO COSTA JÚNIOR, posto não terem comprovado que se 

encontravam com a documentação de habilitação de acordo com o estipulado no 

Edital à época da abertura desta licitação. Ratificamos os termos do parecer em sua 

integralidade. 

 
Gabinete do Secretário, ao 1° dia do mês de março de 2012. 

 
 
 
 
 
 

ANDREY SALES DE SOUZA CAMPOS ARAÚJO 
Secretário 


